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LOiADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 2.543 DK 25 DE OUTUBRO DE 1.989. 

“Altera os padrões de vencimentos e salários 

do cargos c funções que menciuna € dispõe so 

bre a concessão de adicional em razão Go lo 
cal de trabalho e cria função ccletisLa” 

Dr. CLALN PERPBARI, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lho são conferidas por 
lei, 

PAá SADER, que a Câmara Municipal aprovou «e 
cle promulga a seguinto Leci: 

Art. 14 - O padrão de vencimento do curyo À 
soludo de provimento cm comissão de Dirctor do DeparLamnento - 
de Controle da Scúde Pública quo integra a Yubela II da Lei 
ne 2.526 de 30 de agosto de 1.989, pussa a scr o sisbolo C-3. 

dt. 24 —- O salário básico da função coleLis 
ta de Guarda Municipal Classo Distinta, que iulegra a Tubcla- 

a V da Lei 2.526 de 30 de ugvsto de 1.999, pússa à COrrcupondor 
à Referência 16. 

Art. 30 — gica criada a Prunção Celetista ú [6 

Pisvcul Luobiliârio, com saiário VÁSICO equivalento à Belerêi- 
Cia 20, cuC puuso q dAiiteyiuir a vabela V da bei 2.Doy Gu 30 à Léo

 

UgoOsto do L.Uus, 

fxt. 44 — O salário básico da função colctis 
ta do jotorista Go Voluulus Peutuois, quo integra à Yabela VI 
da Leci 2.526 de 30 de tUVUto do l.UUS, passa a corresponder à 
Referência 20. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LLi - Aos úcmais servidores - NCxzf 117,00 (cen 

to de dezuscle cruzados novos). 

5 19 - O adicional a que se refere estu artigo 
é concedido cm carâler encryencial, provisório e precário e se 
destina a repassar aos servidores a que se refere esle arLigo,- 
recursos [inanceiros especificos do SUDS (Sislema Unificado Q 
Descentrulizado de Saúde), por força do que dispõe a clíusula - 
II, item 5, alinea "uv", do convênio fixzmado com o INAMPS, por 

força da Leci 2.318 de 02 de outubro de 1.987, para estimular a 
melhora do atendimento público na área da saúdo pública. 

5 22 —- O adicional a quo su vefero esto artigo 
Licurá sujcito a majorações. diminuições ou cxlinção, aié o li. 
miteo dos recursos Linanceiros repassados pelo SUDS ao Município 
para melhoria do nível dos vencimentos e saláxios dus voervido - 
res municipais a que se refure cute artigo, e ndo se incorpora- 
rá para nenhum cícilo à remuncração dos servidores, cem Lempo al 
gun. 

Avb. 69 — bula lui cntrará cm vigor na data UU 
sua publicação, retroagindo a partir de 19 de julho de 1.909 os 
vleitos do disposto no artigo 50. 

Srt. 7O - Revogumi-se us disposições em contrá - 
rio. 
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